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ADITIVO 05 AO CONTRATO N.º 05/2019 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO N.º 01/2019 

 
                                                                    ADITIVO 05 AO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ENTIDADE PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA IDEAL GUAPO LTDA. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, 

Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e 

financeira, nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Praça 

Leopoldo Mercer n
o
 95, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: o Sr. Diretor Presidente do TIBAGI PREV, JOAIRAN MARTINS 

CARNEIRO, brasileiro, convivente, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) n
o
 7.994.103-4 SSP/PR e CPF/MF n

o
 

058.308.179-77; a Sra. Diretora Administrativa Financeira, EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, brasileira, casada, servidora pública municipal, 

portadora da cédula de identidade (RG) n.º 6.225.582-0 SSP/PR e CPF/MF n.º 026.200.549-23; e o Sr. Diretor de Previdência e Atuária, CLEVERSON 

HENRIQUE MATEUSSI, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 6.710.222-3 SSP/PR e CPF/MF n.º 

022.051.399-67, adiante denominado o Instituto simplesmente com a nomenclatura de CONTRATANTE, e de outro lado, com nomenclatura de 

CONTRATADA, a empresa IDEAL GUAPO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o nº CNPJ 03.626.094/0005-20, filial domiciliada na 

Rua Herbert Mercer, 591, centro, TIBAGI (PR), CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo Sr(a). ABRÃO JOSÉ SIMÃO NETO, brasileiro, casado, 

gerente, portador da cédula de identidade RG n.º 3.199.177-3 SESP-PR e do CPF/MF nº 410.870.209/30, com endereço na Rua das Aleluias, n.º 75 – 

Núcleo Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Palmeira (PR), resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2019, nos 

termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, além do qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir 

discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIMINAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

1.1) Altera-se o valor do presente contrato para R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos), preço unitário, respeitando o limite fixado no 

edital para o ano de 2019 de R$ 11.861,00 (obtido pelo preço unitário médio de R$ 4,09 obtido no procedimento preparatório do pregão vezes 2.900 

litros de gasolina comum previstos para o ano de 2019). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

2.1) Salvo as disposições contrárias à cláusula anterior, ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 05/2019. 

 

                       Tibagi, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTES DA CONTRATANTE  
(DIRETORIA EXECUTIVA DO TIBAGI PREV): 
 
 
 
_________________________________________________ 
MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA  
Diretora Presidente do TIBAGI PREV 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
 
 

 

 
 
 
________________________________________ 
EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA  
Diretora Administrativa Financeira do TIBAGI PREV  

 

 
 
 
________________________________________ 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI  
Diretor de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1.   
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
 
 
2. 
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
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QUINTO Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº  : 07/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DIBRAPE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 40/2018 
Objeto       : REAJUSTE DE PREÇOS PARA O REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
Assinatura   : 19/03/2019 
 
   
Termo de Resilição do Contrato Nº  : 40/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : THAIS APARECIDA RIBEIRO 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : RESCISÃO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO  - SERVIÇOS DE ENFERMAGEM  
Assinatura   : 15/04/2019 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 294/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 
Licitação    : Pregão Eletrônico 70/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
Vigência     : Início: 16/04/2019 Término: 14/08/2019 
Assinatura   : 16/04/2019   
Valor R$     : 2.893,62(dois mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos) 
Dotação      : 375 - 14.002.2054.3339030360000000000.00000494 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 305/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : VP MEDICAMENTOS EIRELI - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 70/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
Vigência     : Início: 16/04/2019 Término: 14/08/2019 
Assinatura   : 16/04/2019   
Valor R$     : 479,89(quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos) 
Dotação      : 375 - 14.002.2054.3339030360000000000.00000494 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 415/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MTX CONSTRUTORA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 124/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE TRANSPORTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS "CLASSE II" EM ATERRO SANITÁRIO DE PROPRIEDADE PRIVADA. 
Vigência     : Início: 24/04/2019 Término: 19/06/2019 
Assinatura   : 24/04/2019 
Valor R$     : 50.964,00 (Cinquenta Mil e Novecentos e Sessenta e Quatro Reais ) 
Dotação      : 51 - 19.001.1012.3339039820300000000.00000000 
Dotação      : 129 - 19.001.2074.3339039820300000000.00000000 
Dotação      : 161 - 19.001.2084.3339039820300000000.00000000 
Dotação      : 208 - 19.001.1011.3339039820300000000.00000000 

 
 

Contrato Nº  : 69/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 12/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
Vigência     : Início: 01/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 01/04/2019 
Valor R$     : 30.000,00 (Trinta Mil Reais ) 
Dotação      : 214 - 15.003.2061.3339030399900000000.00000000 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039190400000000.00000000 
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Contrato Nº  : 75/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MARIA DORACI LOPES 01544911955 
Licitação    : Pregão Presencial 137/2018 
Objeto       : CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS 
Vigência     : Início: 02/04/2019 Término: 01/04/2020 
Assinatura   : 02/04/2019 
Valor R$     : 10.535,40 (Dez Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta Centavos ) 
Dotação      : 169 - 14.003.2059.3339030160000000000.00000497 
Dotação      : 487 - 14.002.2083.3339030160000000000.00000495 
 
 
Contrato Nº  : 77/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SYDNEI DA SILVA CONTREIRA 15427213856 
Licitação    : Pregão Presencial 137/2018 
Objeto       : CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS 
Vigência     : Início: 02/04/2019 Término: 01/04/2020 
Assinatura   : 02/04/2019 
Valor R$     : 2.240,00 (Dois Mil e Duzentos e Quarenta Reais ) 
Dotação      : 169 - 14.003.2059.3339030160000000000.00000497 
Dotação      : 487 - 14.002.2083.3339030160000000000.00000495 
 
 
Contrato Nº  : 78/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : L E COMERCIAL LTDA ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 17/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Vigência     : Início: 03/04/2019 Término: 02/04/2020 
Assinatura   : 03/04/2019 
Valor R$     : 3.120,50 (Três Mil, Cento e Vinte Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
 
Contrato Nº  : 79/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNILOG COMERCIAL LTDA ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 17/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Vigência     : Início: 03/04/2019 Término: 02/04/2020 
Assinatura   : 03/04/2019 
Valor R$     : 7.757,80 (Sete Mil, Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta Centavos ) 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
 
Contrato Nº  : 93/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 131/2018 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Vigência     : Início: 05/04/2019 Término: 04/04/2020 
Assinatura   : 05/04/2019 
Valor R$     : 918,00 (Novecentos e Dezoito Reais ) 
Dotação      : 150 - 14.002.2083.3339030160000000000.00000498 
Dotação      : 169 - 14.003.2059.3339030160000000000.00000497 
Dotação      : 487 - 14.002.2083.3339030160000000000.00000495 
 
 
Contrato Nº  : 112/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ORDEM MAIS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 15/2019 
Objeto       :  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES 
Vigência     : Início: 23/04/2019 Término: 23/06/2019 
Assinatura   : 23/04/2019 
Valor R$     : 3.850,00 (Três Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais ) 
Dotação      : 270 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
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Contrato Nº  : 113/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : J. DOS SANTOS E CIA LTDA- ME 
Licitação    : Pregão Presencial 33/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MOLEJO NOS CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL 
Vigência     : Início: 23/04/2019 Término: 22/04/2020 
Assinatura   : 23/04/2019 
Valor R$     : 11.126,00 (Onze Mil e Cento e Vinte e Seis Reais ) 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039199900000000.00000000 
 
  
Contrato Nº  : 114/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : HOSPITAL MOURA LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 13/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE ORTOPEDIA 
Vigência     : Início: 23/04/2019 Término: 22/04/2020 
Assinatura   : 23/04/2019 
Valor R$     : 30.000,00 (Trinta Mil Reais ) 
Dotação      : 256 - 14.002.2055.3339039999900000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 115/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ART LAVAUTO E OFICINA MECANICA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 33/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MOLEJO NOS CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL 
Vigência     : Início: 23/04/2019 Término: 22/04/2020 
Assinatura   : 23/04/2019 
Valor R$     : 11.824,50 (Onze Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 373 - 15.001.2060.3339039199900000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 116/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : RAQUEL CARVALHO APOLIDORIO LOPES 34903595854 
Licitação    : Pregão Eletrônico 13/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE BOBINAS TÉRMICAS 
Vigência     : Início: 23/04/2019 Término: 22/04/2020 
Assinatura   : 23/04/2019 
Valor R$     : 12.000,00 (Doze Mil Reais ) 
Dotação      : 89 - 06.001.2011.3339030160000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 121/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : BRUNA ANTUNES NODA EIRELI - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 132/2018 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
Vigência     : Início: 24/04/2019 Término: 24/10/2019 
Assinatura   : 24/04/2019 
Valor R$     : 10.485,00 (Dez Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais) 
Dotação      : 101 - 14.002.1008.3449052350000000000.00000500 
Dotação      : 101 - 14.002.1008.3449052420000000000.00000500 
 
 
Contrato Nº  : 122/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : AJL WEB SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 132/2018 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
Vigência     : Início: 24/04/2019 Término: 24/10/2019 
Assinatura   : 24/04/2019 
Valor R$     : 2.643,00 (Dois Mil e Seiscentos e Quarenta e Três Reais ) 
Dotação      : 101 - 14.002.1008.3449052350000000000.00000500 
Dotação      : 101 - 14.002.1008.3449052420000000000.00000500 
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Contrato Nº  : 125/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Licitação    : Dispensa de Licitação 16/2019 
Objeto       : CURSO DE CAPACITAÇÃO 
Vigência     : Início: 25/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 25/04/2019 
Valor R$     : 19.950,00 (Dezenove Mil e Novecentos e Cinquenta Reais ) 
Dotação      : 344 - 12.001.2046.3339039050000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 126/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Licitação    : Dispensa de Licitação 15/2019 
Objeto       : CURSO DE CAPACITAÇÃO 
Vigência     : Início: 25/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 25/04/2019 
Valor R$     : 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais ) 
Dotação      : 234 - 16.001.2069.3339039480000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 130/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : EPV VEÍCULOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 16/2019 
Objeto       : Fornecimento de peças originais da marca IVECO e assistência técnica e serviços de mecânica de manutenção e retifica de motores 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais ) 
Dotação      : 65 - 10.001.2040.3339030399900000000.00000103 
Dotação      : 231 - 10.001.2040.3339039190400000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 131/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JESSE SCHEFER 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DO PEQUENO AGRICULTOR 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 8.877,00 (Oito Mil e Oitocentos e Setenta e Sete Reais ) 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
 
Contrato Nº  : 132/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIACAO DE PEQUENOS AGRICULTORES ESTADUAIS DO PARANA - APAEP 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DO PEQUENO AGRICULTOR 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 32.109,65 (Trinta e Dois Mil, Cento e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos ) 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
  
Contrato Nº  : 133/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE PINHEIRO SECO E REGIÃO - APROPS 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DO PEQUENO AGRICULTOR 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 19.271,35 (Dezenove Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos ) 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
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Contrato Nº  : 134/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIACAO DE PRODUTORES ASSENTADOS DE RANCHO ALEGRE - TIBAGI - ASPARAT 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DO PEQUENO AGRICULTOR 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 32.071,87 (Trinta e Dois Mil, Setenta e Um Reais e Oitenta e Sete Centavos ) 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
  
Contrato Nº  : 135/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO CERRADO GRANDE - AMPRCG 
Licitação    : Dispensa de Licitação 5/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DO PEQUENO AGRICULTOR 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019 
Assinatura   : 29/04/2019 
Valor R$     : 13.930,83 (Treze Mil, Novecentos e Trinta Reais e Oitenta e Três Centavos ) 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  : 25/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FABIO L. SZYCHTA EIRELI-ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 20/2019 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 28/04/2020 
Assinatura   : 29/04/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PNEUS E CÂMARAS: 
 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – R$ 

14 35 UNID. COLARINHO ARO 20 – IRBO/RADIAL 24,90 

15 14 UNID. COLARINHO 295/80R22,5 – IRBO/RADIAL 35,50 

24 05 UNID. CÂMARA DE AR NOVA 215/75 R17,5 - LEFORT 85,00 

33 05 UNID. COLARINHO 275/8022,5 – IRBO/RADIAL 35,50 

36 02 UNID. PNEUS 18.4/26 RETRO ESCAVADEIRA HYUNDAI H930C – 
PIRELLI/TM95 

2.470,00 

41 08 UNID. CÂMARA DE AR 12.16.5 BOB CAT - LEFORT 89,50 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  : 26/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : IGF COMERCIO DE PNEUS LTA EPP 
Licitação    : Pregão Eletrônico 20/2019 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 28/04/2020 
Assinatura   : 29/04/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PNEUS E CÂMARAS: 
 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – R$ 

1 24 UNID. PNEUS MISTO RADIAL 1000/20 (16P.R) DIANTEIRO LISO - 
GOODYEAR 

1.099,00 

3 16 UNID. PNEUS BORRACHUDO USO MISTO PARA USO TRUCK 295/80 
R22,5 16 LONAS - GOODYEAR 

1.318,00 

4 06 UNID. PNEUS LISO USO MISTO PARA DIANTEIRO  295/80 R22,5 16 
LONAS - GOODYEAR 

1.258,00 

8 34 UNID. PNEUS USO MISTO (LISO USO DIANTEIRO) 215/75 R17.5 - 
GOODYEAR 

885,00 

9 42 UNID. PNEUS USO MISTO (BORRACHUDO USO TRASEIRO) 215/75 
R17.5 - GOODYEAR 

895,00 

26 12 UNID. CAMARA DE AR 1400X24 - DOBERMANN 190,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  : 27/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : C.V TYRES EIRELI - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 20/2019 
Vigência     : Início: 29/04/2019 Término: 28/04/2020 
Assinatura   : 29/04/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PNEUS E CÂMARAS: 
 

Item Produto Unidade Marca Quantida
de 

Valor Unitário – 
R$ 

2 PNEUS MISTO RADIAL 1000/20 (16P.R) (TRUCK 
BORRACHUDO) 

UNID SPEEDMAX MD1 60 1.170,00 

5 PNEU NOVO 185/70R13 UNID FORCEUM N300 24 180,00 

6 PNEUS NOVO 185/70 R14 UNID SAILUN ATREZZO 22 190,00 

7 PNEUS NOVO 205/60R15 UNID XBRI  ECOLOGY 16 235,00 

10 PNEUS PARA PATROLA XCMG GR1803BR 17.5X25 
16L 

UNID SUPERGUIDER G2 6 2.250,00 

11 PNEUS 12.5/80.18 CAT. DIANTEIRO UNID SUPERGUIDER R4 6 900,00 

12 PNEUS 19.5.24 TRASEIRO CATERPILLAR  416E / 
2013 PAC 

UNID SWT R4 2 1.900,00 

13 PNEUS 20.5-25 16L PARA PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI HL740-9S /2018 

UNID SUPERGUIDER  
E3/L3 

4 4.100,00 

16 Colarinho 1300x24 UNID SBN R24 10 49,00 

17 Colarinho 1400x24 UNID SBN R24 12 45,00 

18 COLARINHO 17.5X25 UNID SBN R25 10 105,00 

19 CAMARA DE AR 1000/20 UNID BBW V3 35 79,00 

20 CÂMARA DE AR 295/80R22,5 UNID BBW TR462D 10 99,00 

21 CAMARA DE AR 13 UNID BBW FR13 20 22,90 

22 CÂMARA DE AR ARO 14 UNID BBW FR14 24 25,90 

23 CÂMARA DE AR 15 UNID BBW FR15 36 30,00 

25 CAMARA DE AR 1300X24 UNID BBW KM24 15 98,99 

27 CÂMARA DE AR 17.5X25 UNID BBW TR220 10 170,00 

28 CAMARA DE AR 12.5X80X18 UNID BBW TR218 15 80,00 

29 CÂMARA DE AR 20.5-25 PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

UNID BBW TRJ1175C 4 285,00 

30 PNEUS BORRACHUDO MISTO 275/80 (R-22.5) 
TRAÇÃO 

UNID SPEEDMAX MD5 55 1.250,00 

31 PNEUS 275/80 (R-22.5) DIANTEIRO LISO UNID SPEEDMAX M5 24 1.070,00 

32 Camara de ar 275/80/22,5 UNID BBW TR462D 10 98,00 

34 PNEUS 19.5-24 NEW HOLLAND LB90 TRASEIRO UNID SWT R4 2 1.950,00 

35 CÂMARA DE AR 19.5-24 UNID BBW TR218 4 178,00 

37 PNEUS 7.50 X 16 MISTO LISO UNID GOODRIDE CR832 4 399,00 

38 PNEU MISTO BORRACHUDO 7.50/16 UNID LINGLONG LL59 6 470,00 

39 CAMARA DE AR 7.50/18 - BICO CURTO UNID BBW TR15 20 58,00 

40 PNEUS BORRACHUDO 12X16.5 BOBCAT UNID SUPERGUIDER SKS 8 650,00 

42 PNEU 195/65R R15 100T (KG, KMS/H) UNID LINGLONG 
GREENMAX 

34 215,00 

43 PNEU 225/65 R16 UNID THREE-A EFFITRAC 4 360,00 

44 PNEUS 175/70 R14 UNID APOLLO AMAZER 18 200,00 

45 PNEU 205/75 R16 100T (KG, KMS/H) UNID XBRI CARGOPLUS 
110/108Q 

60 350,00 

46 PNEU 205/60 R16 100T (KG, KMS/H) UNID LINGLONG 
GREENMAX 92V 

12 270,00 

47 PNEU 265/65 R17 100T (KG, KMS/H) UNID LINGLONG 
CROSSWIND 112H 

8 440,00 

48 PNEU 195/75  R16 100T (KG, KMS/H) UNID OVATION V02 
107/105R 

70 360,00 

49 PNEU 185/65 R15 100T (KG, KMS/H) UNID GOODRIDE RP28 
88H 

32 215,00 

50 PNEU 175/65 R14 100T (KG, KMS/H) UNID APOLLO AMAZER 
82T 

32 180,00 

51 PNEU 245/70R R16 100T (KG, KMS/H) UNID LINGLONG 
CROSSWIND 107T 

32 395,00 

52 PNEU 225/50R ARO 17 UNID XBRI SPORT+2 8 305,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 023/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2019 e Memorando n° 159/2019 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através de contato telefonico, comparecerem  à Secreteria Municipal de Administração, na sala de reuniões localizada 
no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário 
estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Motorista 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 

13º Joselei Roberto 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Secretararia Municipal de Saúde, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 para ingresso público: 
a)Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada 
na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela Secretaria Municipal de Saúde de que as exigências de formação e experiência profissional exigida no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Nº 002/2019  foram cumpridas, o candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos  em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão desaúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 02 dias após a de convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante 
na lista de classificação, se houver. 
 
Palácio do Diamante,  aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil  e dezenove. 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo 

menor preço, sob regime de empreitada por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 28 de maio de 2019, em sua sede 

administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é obras para construção de Unidade de Acolhimento, com 323,74 m², nesta cidade. O 

Valor máximo da licitação é de R$ 620.428,26 (seiscentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 9 de maio de 2019 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0121/2019, Dispensa de Licitação nº 021/2019, conforme Parecer Jurídico, 

para formalizar contrato com a Sra. SIRLEI CARNEIRO ARAÚJO, CPF 813.610.929-04, com base no inciso X, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 10 de maio de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIBAGI 

 
RESOLUÇÃO 02/2019 
 

Dispõe sobre prestação de contas de repasses para o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião extraordinária do dia 
05 de abril de 2019,  
  

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar a prestação de contas referente ao 2º semestre de 2018 do repasse ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos conforme 
- Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/FIA/PR. 

Art. 2º. Aprovar a prestação de contas referente ao 2º semestre de 2018 do repasse ao Programa Crescer em família - Acolhimento Institucional e 
Familiar - conforme Deliberação nº 055 – CEDCA/FIA/PR. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 
 
 
Tibagi, 05 de abril de 2019.  
 
 
 
 
Noel Rodriguez de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Ata número cento e três de cinco de abril de dois mil e dezenove, de reunião extraordinária do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente. Reuniram-se os conselheiros municipais dos direitos da criança e do adolescente  

Marli Aparecida Schutz Rozeng, Neuza Maria Pupo Martins, Ana Lúcia Queiroz, Taysa Accardi, Noel Rodriguez de  

Almeida e a Contadora da Secretaria Municipal de Fincanças Emanuelle de Almeida Ravarena na Sala dos Conselhos da  

Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, às oito horas e trinta minutos, para discutirem a aprovação de projetos que demandam repasses 

de recursos provenientes de doação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. Foi colocado pelo conselheiro Noel a 

necessidade de adequação dos procedimentos do CMDCA em relação FMDCA, apontando as normativas que regulamentam o tema. Apresentou as 

dificuldades existentes e a atual inviabilidade prática do cumprimento pleno dessas normativas para o repasse dos recursos visto que o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem a finalidade principal de incentivar ações complementares aos serviços permanentes ofertados 

à população infatojuvenil. Após apreciação dos planos de aplicação dos projetos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e da 

Associação Nossa Senhora de Lourdes – Lar de Nazaré pela plenária do CMDCA, foi aprovado por unanimidade o repasse de recursos do FMDCA no 

valor de cento e vinte e dois mil reais ao projeto da APAE e de cento e vinte e três mil reais, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e seis 

centavos ao projeto do Lar de Nazaré, em caráter complementar ao financiamento das atividades principais dessas entidades, sendo observada a 

inexigibilidade de chamamento público visto se tratar de destinação de recursos de doadores que indicaram especificamente as entidades destinatárias 

no ato da doação, o que inviabiliza a competição entre elas. Discutiu-se acerca do processo de escolha do Conselho Tutelar, criando-se a Comissão 

Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho Tutelar, encarregada de conduzir os trabalhos relativos ao certame e garantir a execução do disposto 

pelas deliberações correlatas do CMDCA, composta pelos seguintes membros do CMDCA: Ana Lucia Queiroz (representante não governamental), 

Marli Aparecida Schutz Rozeng (representante não governamental), Noel Rodriguez de Almeida (representante governamental) e Taysa Accardi 

(representante governamental). Aprovou-se por unanimidade a prestação de contas referente ao 2º semestre de 2018 do repasse ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – conforme Deliberação nº 062/2016 - CEDCA/FIA/PR. Aprovou-se por unanimidade a prestação de contas 

referente ao 2º semestre de 2018 do repasse ao Programa Crescer em família - Acolhimento Institucional e Familiar - conforme Deliberação nº 055 – 

CEDCA/FIA/PR. Sem mais nada a relatar, eu, Noel Rodriguez de Almeida, subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e demais presentes. 
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